LEI Nº 993, DE 20/11/86

Altera a Lei nº 872, de 02/04/84 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Nos incisos II e III, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 872, de 02/04/84, a expressão “Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional” é substituída por “Obrigações do Tesouro Nacional”.

Art. 2º - Os incisos 3º, 5º e 10, do Diploma legal mencionado no artigo anterior, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - Os incentivos a que se referem os incisos II e III, do artigo 1º somente serão concedidos às empresas que se obrigarem, contratualmente, a manter empregados, em regime de relação trabalhista, na proporção mínima de 1 (um) empregado para cada Cz$-1.000,00 (hum mil cruzados) do valore global do imóvel à época da concessão do benefício”.

“Art. 5º - Será de 2 (dois) anos o prazo para a empresa cumprir as obrigações a que estiver sujeita por contato, sob pena de perda do incentivo recebido, aplicando-se o disposto no artigo 8º desta Lei, se se tratar de imóvel”.

“Art. 10 – Observadas rigorosamente os termos desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a conceder, por Decreto, cada incentivo"”.

Parágrafo Único – O incentivo somente será mantido à empresa que, no prazo máximo de 3 (três) anos gerar Imposto sobre Circulação de Mercadorias – ICM, de valor igual mínimo ou superior ao benefício recebido.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Timóteo, 20 de novembro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

